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TERMO DE E RATIFICAÇÃO

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação
Nº 08-IN/2022. Processo Administrativo Nº 000051/22,
conforme o que segue.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08-IN/2022

OBJETO: 

A apresentação da Banda Filarmônica Padre João Batista de Mendonça, representada pela
Associação Comunitária Raimundo Preto para apresentações culturais de 03 á 13 de Junho
durante as festividades alusivas ao Padroeiro Santo Antônio de Lisboa 2022.

DA JUSTIFICATIVA

A  Lei 14.133/21 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos I a III. Dentre os
exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de competição para
a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.  

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de
licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente
tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua
avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos. Assim, a própria lei reconhece
inviável a competição quando: 

a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública; e,
ainda, 

b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo. 
Considerando essa informações, faz-se necessário destacar que a apresentação da Banda
Filarmônica Padre João Batista de Mendonça, tem um marco e razões históricas na festa do
padroeiro desde a sua primeira edição no evento religioso que acontece durante o período de 03
a 13 de junho.
O evento atrai pessoas dos municípios vizinhos e de outros estados que permanecem no
município durante o período da festa além de um fluxo rotativo de habitantes locais, esse fato
causa impacto positivo, uma vez que promove benefícios econômicos, culturais e sociais. 
Considerando que durante as edições do evento a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira (RN),
sempre contratou a Banda Filarmônica Padre João Batista de Mendonça para tocar durante as
festividades, e que a banda é aclamada por toda sociedade de Marcelino Vieira e é composta por
artistas locais, justifica-se a necessidade da contratação, atendendo aos interesses da
coletividade e ao disposto na Lei Nº 224/2012 que dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação
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de artistas locais em eventos artísticos culturais realizados pelo poder público municipal., e setor
de Recursos Humanos, conforme quantidades e descrições  2.1 do Termo de Referencia

CONTRATADO:
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RAIMUNDO PRETO, inscrita no CNPJ nº 07.598.643/0001-28,
com sede  na Rua Monsenhor Walfredo Gurgel, s/n, Centro, Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-
000

DA BASE LEGAL

O dispositivo Legal para o processo de Inexigibilidade de Licitações, encontra-se a princípio no
inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração
Pública em realizar suas contratações através de processo licitatório: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde que

especificados em legislação, por lei ordinária. Diante disso, a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no caput do art, dispõe que, 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública.
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VALOR DO CONTRATO:

O valor a ser pago para a execução dos cursos será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais,
conforme proposta apresentada. 

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Comunicamos que conforme consta no Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação de nº 08-IN/2022, Ratificada a aquisição acima referenciada, nesta data, de acordo com o
dispositivo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021,74, inciso III.

Remeta-se o procedimento a Setor de Contratos para as devidas providencias

cabíveis.

Marcelino Vieira/RN, 31 de Maio de 2022

Assinado Eletronicamente
Kerles Jácome Sarmento
PREFEITO MUNICIPAL
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